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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

É com imensa honra que apresento a esta Egrégia Casa de Leis a presente Moção de Congratulação ao Senhor Elvis Henrique da Silva, em razão de sua relevante atuação como atleta de Powerlifting, modalidade esportiva de força que consiste na execução de levantamentos com cargas elevadas, integrando a categoria até 100 kg, pela Federação GPC.

Elvis Henrique da Silva, 35 anos, natural de Sumaré/SP, é pai de três filhos — Nathalia, Gabriel e Isis — e esposo de Cícera Maria de Oliveira. O homenageado concilia a rotina de treinos intensos com sua atividade profissional como técnico mecânico industrial na empresa Bonsucesso Indústria Têxtil, no município de Paulínia/SP.

Sua trajetória é marcada por disciplina, preparo mental e determinação, representando com orgulho o município em competições de alto nível.

No ano de 2026, alcançou um grande marco ao conquistar o título da Copa 349CT, realizada em Piracicaba/SP, ao levantar expressivos 230 kg na modalidade supino. Tal conquista o conduziu ao palco de um dos maiores eventos multiesportivos do mundo, o Arnold Classic, ocasião em que representou o município com excelência, registrando a marca de 220 kg na competição em nível internacional.

Muito além dos resultados alcançados, sua história é marcada por persistência, superação e compromisso. Ela inspira não apenas pela performance esportiva, mas também por demonstrar que é possível aliar família, trabalho e alto rendimento, tornando-se um exemplo consistente de dedicação e evolução contínua.

Diante do exposto, esta Casa de Leis presta justa homenagem ao Senhor Elvis Henrique da Silva, por meio desta Moção de Congratulação, destacando seu desempenho no esporte, pautado pelo empenho e comprometimento, qualidades que enobrecem sua conduta e o tornam digno do reconhecimento ora conferido. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 2026.
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José Tavares de Siqueira
TAVARES
Vereador /PL
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